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PARECER Nº 1032/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0578/25. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Sargento Nantes, que tem por 
objetivo incentivar a cooperação entre moradores, fortalecer a segurança comunitária e promover 
a integração social no município de São Paulo. 

Nos termos da propositura os moradores poderão formar grupos de vizinhança solidária, 
organizados por ruas ou bairros, podendo a comunicação ser feita por meio de aplicativos, redes 
sociais ou reuniões periódicas, sem prejuízo da atuação dos Conselhos Comunitários de 
Segurança (CONSEG). 

O projeto tem como objetivo geral o aumento da segurança efetiva e do bem-estar da 
comunidade, reunindo condições para prosseguir em tramitação. 

De acordo com o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Reiterando a Carta Maior, a Lei Orgânica 
Paulistana reza, em seu artigo 13, caput e inciso I, que cabe à Câmara dispor sobre as matérias 
de competência do Município, especialmente, legislar sobre assuntos de interesse local. 

Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, “o que define e caracteriza 
o 'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do 
Município sobre o do Estado ou da União.” (in Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, p. 111, 
16ª edição). 

Ademais, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente 
da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Nesse aspecto cabe consignar que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede 
de repercussão geral, a necessidade de interpretação restritiva da cláusula de reserva de 
iniciativa, reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que determinou a 
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias (Tema 917). 

Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que, a partir de 
projeto de lei de iniciativa parlamentar, sejam fixadas diretrizes, ou mesmo criadas obrigações 
compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda que gerem 
despesas públicas. Nesse sentido, os julgados abaixo transcritos: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui 
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e Município Conchal. de do 
escolas nas dengue da prevenção Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas 
reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. 
Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência 
de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste 
Órgão Especial. Improcedência da ação. (TJSP, ADI nº 2056678-45.2016.8.26.0000, j. 24/08/16 
– negritos acrescentados) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. Implantação do selo 'amigo do idoso' 
destinado a entidades que atendem idosos nas modalidades asilar e não asilar, e empresas 
parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa legislativa. 
Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município. Precedentes 
do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado ato concreto de 
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administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços públicos municipais. 
Usurpação de atribuições do Poder Executivo não verificada. A concretização de lei que disponha 
sobre programa voltado à conscientização e estímulo à proteção do idoso é atividade inerente à 
atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo o exercício 
de suas funções. Novos direitos e obrigações que devem ser introduzidos ao ordenamento justa 
e legitimamente por lei. Suposta ausência da fonte dos recursos financeiros importaria, no 
máximo, na inexequibilidade do programa no mesmo exercício orçamentário em que promulgada 
a norma questionada. 

... A concretização de lei que disponha sobre programa voltado à conscientização e 
estímulo à proteção do idoso, em prol da saúde e da qualidade de vida dessa parcela mais 
vulnerável da população, está entre as atividades típicas do Poder Executivo, sendo inerente à 
sua atuação; dessa forma, é lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo local o 
exercício dessas funções. (TJSP, ADI nº 2253854-95.2017.8.26.0000, j. 16/05/18 – negritos e 
grifos acrescentados) 

Ademais, o tema refere-se à segurança dos munícipes locais sem qualquer repercussão 
nacional que exija regulação normativa do tema pela União. 

Inclusive tal entendimento já se encontra consubstanciado no seguinte acórdão (RE 
240.406/RS): 

Não há dúvida que à lei federal cabe dispor, bem registra o acórdão recorrido, sobre a 
segurança bancária específica, relativamente aos valores depositados nos estabelecimentos 
bancários. Todavia, no que concerne à segurança dos munícipes, vale dizer, dos usuários das 
agências bancárias, legisla o Município, porque tem-se, no caso, assunto de interesse local – 
Ademais, a matéria – colocação de porta eletrônica numa edificação local – é de interesse local: 
exigência, nas edificações, de certos componentes que, sem os quais, será negado o ‘habite-
se’; ou, numa outra perspectiva, exigência de equipamentos de segurança, em certas 
edificações, em certos imóveis destinados ao atendimento do público – no que as agências 
bancárias aí se incluem – sem os quais ‘alvará de funcionamento’ não será fornecido. Ora, tudo 
isso situa-se na competência do município, pois constitui assunto de interesse local (C.F., art. 
30, I ) (grifo nosso). 

Assim, decorre a conclusão de o projeto possui compatibilidade com o ordenamento 
jurídico pátrio, não havendo que se falar em inconstitucionalidade. 

Para ser aprovado o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto 
para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa e ainda para suprimir o art. 9º, 
conferindo à norma contornos mais gerais e abstratos, afastando eventual ilegalidade por 
violação ao Princípio da Separação entre os Poderes. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 578/25. 

Institui Vizinhança de Programa o Solidária, com o objetivo de incentivar a cooperação 
entre moradores, fortalecer a segurança comunitária e promover a integração social no município 
de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Vizinhança Solidária, com o objetivo de incentivar a 
cooperação entre moradores, fortalecer a segurança comunitária e promover a integração social 
no município de São Paulo. 

Art. 2º. O programa será regido pelos seguintes princípios: 

I - solidariedade e cooperação entre vizinhos; 

II - prevenção e segurança comunitária; 

III - incentivo à participação cidadã; 
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IV - respeito à privacidade e à liberdade individual; 

V – respeito às forças de segurança do município. 

Art. 3º São objetivos do Programa de Vizinhança Solidária: 

I - criar redes de comunicação entre moradores para troca de informações sobre 
segurança; 

II - estimular ações conjuntas para prevenção de crimes e desastres; 

III - promover eventos e campanhas educativas sobre segurança e convivência; 

IV - estabelecer parcerias com órgãos públicos e entidades privadas para implementação 
de melhorias na comunidade 

Art. 4º. Os moradores poderão formar grupos de vizinhança solidária, organizados por 
ruas ou bairros, podendo a comunicação ser feita por meio de aplicativos, redes sociais ou 
reuniões periódicas, sem prejuízo da atuação dos Conselhos Comunitários de Segurança 
(CONSEG). 

Art. 5º. O município poderá oferecer treinamentos e materiais educativos sobre 
segurança comunitária. 

Art. 6º. Serão incentivadas parcerias com a Polícia Militar, Guarda Civil Metropolitana, 
Polícia Civil e outros órgãos competentes. 

Art. 7º. O Município poderá reconhecer formalmente os grupos ativos e oferecer 
incentivos, como: 

I – placa informativa com o selo de "Comunidade Segura - Programa de Vizinhança 
Solidária " para bairros que aderirem ao programa; 

II - apoio na instalação de câmeras de monitoramento comunitário integradas com o 
Programa Smart Sampa, criado pelo Decreto nº 63.552, de 4 de julho de 2024; 

III - divulgação de boas práticas e casos de sucesso; 

IV – disponibilização de espaço para encontros entre os grupos de vizinhança solidária, 
facilitando a cooperação entre sociedade e órgãos de segurança 

Art. 8° As despesas com a execução da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/08/2025. 

Sandra Santana (MDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Dr. Milton Ferreira (PODE) 

Janaina Paschoal (PP) 

Lucas Pavanato (PL) 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Silvia Da Bancada Feminista (PSOL) - Contrário 

Thammy Miranda (PSD) - Relatoria 
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